
CAMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLAUDIO - ES

Parlarnento : JOMAR CLÁTJDIO CORRÊA

AUTOGRAFO DE LEI NO 2.52312023.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO

PREMTAÇÃO EM DTNHETRO NO

MUNICIPAL DE BOCHA 2023.

A CONCEDER

CAMPEONATO

A CÂMARA MUNTCIPAL DE AFONSO CLÁUDIO, ESTADO DO ESP|RITO SANTo, usando das

atribuiçÕes que lhes são conferidas por Lei, tendo aprovada a Lei Municipal no 2.52312023, em 31 de

AGOSTO de 2023, resolve encaminhá-la ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal para sanção

e promulgação.

A GÂMARA MUNICIPAL DE AFoNSo cLÁUDIo

RESOLVE

Art. 1o - Fica autorizado o chefe do poder executivo a conceder premiação em dinheiro às equipes

do "Campeonato ttíunicipal de Bocha 2023".

l- Para a equipe campeã (1o lugar) será concedida a premiaçáo de R$ 13.000,00 (treze mil reais)

ll- Para a equipe vice-campeâ (2o lugar) será concedida a premiação de R$ 4.000,00 (quatro mil

reais)

lll- Para a equipe de 30 lugar será concedida a premiação de R$ 2.000,00 (dois mil reais)

lV- Para a equipe de 40 lugar será concedida a premiação de R$ 1.000,00 (hum mil reais)

Parágrafo único. A inscrição para participar do "Campeonato t\íunicipal de Bocha 2023" somente

será permitida às equipes estabelecidas no município de Afonso Cláudio, podendo a equipe indicar

i'epresentante para o recebimento da premiação.
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Art. 2o - O Chefe do Poder Executivo baixará ato proprio concedendo a premiação instituída no artigo

1o desta lei.

Art. 30 - As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei correrão por conta do orçamento do

Gab i nete d o Prefeito, Dotação O rçament ária 02.0 1 041 2200580. 002. 33903 1 .

Art.4" - Esta leientra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário

Plenário Monsenhor Paulo de Tarso Rautenstrauch

A.fonso Cláudio/Es, 31 de agosto de 2023.

Presidente em exercício
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
AFONSO CLÁUDIO

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Gabinete do Prefeito

O prefeito Municipal de Afonso Cláudio, Estado do Espírito Santo, faz saber que a Câmara

Municipal de Afonso cláudio aprova e eu sanciono a presente Lei.

Afonso Cláudio, 14 de Setembro de 2O23

LUCIANO
Prefeito
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